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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO – DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
AVISO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRA 
P.A. 8.558/2020- Pregão Eletrônico nº 03/2021 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de cestas básicas, conforme 
especificações dos itens descritos no Temo de Referência – Anexo II. 
A Prefeitura Municipal de Cajamar, através de seu Pregoeiro, torna-se público que a amostra da Cesta Básica apresentada pela empresa LMS 
COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS, CNPJ nº 10.623.476/0001-32, foi declarada aprovada.  
Ata na integra disponível no site www.cajamar.sp.gov.br. 
Cajamar, 22 de fevereiro de 2021 – Alexander Cassius Clay Lemos de Carvalho – Pregoeiro 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
RESOLUÇÃO CMS Nº 001/2.021 
 
O Conselho Municipal de Saúde de Cajamar no uso de suas competências conferidas pela Lei Municipal Nº 1.813/2020, considerando a 56ª 
Reunião (Ordinária) ocorrida em 17 de fevereiro de 2.021, realizada na Secretaria Municipal de Saúde – Avenida Tenente Marques, nº 3780 – 
Bairro Portal - Cajamar/SP. 
 
RESOLVE: 
 
Artigo.1º - Aprovar com unanimidade as aplicações dos recursos em ações e serviços de saúde do município de Cajamar/SP,     comprovadas 
através das prestações de contas referentes ao 3º Quadrimestre do ano de 2020.  
Artigo. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Sra. Tatiane Aparecida Campos Vilar 
Suplente do Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 


